
LEI MUNICIPAL Nº 4254/2010                           DE 20 DE MAIO DE 2010

ALTERA  A  REDAÇÃO  DA  LEI  MUNICIPAL  Nº 
4194/2010  QUE  “AUTORIZA  O  EXECUTIVO 
MUNICIPAL  A  ABRIR  CRÉDITO  ADICIONAL  – 
ESPECIAL  E  A  EFETUAR  CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA  PARA  O  CARGO  DE  AGENTE  DE 
COMBATE A ENDEMIAS”

ANGELO FABIAM DUARTE THOMAS,  Prefeito  Municipal  de  Giruá,  Estado  do  Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara aprovou e que sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. O artigo 3º da Lei Municipal nº 4194/2010 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º. …......

Cargo Quantidade Carga horária Vencimento

Agente de Combate a Endemias Até 08 40 horas semanais R$528,07

Parágrafo único –  A contratação referida no  caput deste artigo será de até 12 (doze) meses,  
conforme dispõe o artigo 234 da Lei Municipal 998/90, alterado pela Lei Municipal nº 3.094/2005.”

Art. 2º. Os demais artigos da Lei permanecem inalterados.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de abril de 
2010.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUA(RS), EM 20 DE MAIO DE 2010, 
55º ANO DA EMANCIPAÇÃO.

Angelo Fabiam Duarte Thomas
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se 

Elaine de B. Zimermann
Secretária de Administração
Portaria nº 001/2010.
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